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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. NÃO 
CABIMENTO. SÚMULA 105/STJ. JULGADOS DO STJ. AGRAVO INTERNO DO 
PARTICULAR A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O art. 25 da Lei 12.016/2009 assim dispõe: Não cabem, no 
processo de mandado de segurança, a interposição de embargos infringentes e a 
condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, sem prejuízo da 
aplicação de sanções no caso de litigância de má-fé.

2. No processo de mandado de segurança, não cabem honorários 
advocatícios, na esteira do disposto no art. 25 da Lei 12.016/2009 e na 
Súmula 105/STJ, não havendo ressalva à fase de cumprimento de sentença. 
Nesse sentido: AgInt no REsp 1.931.193/MG, Rel. Ministro FRANCISCO 
FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2022, DJe 24/03/2022; AgInt 
nos EDcl no REsp 1.849.248/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 22/09/2020, DJe 06/10/2020.

3. Embora a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça 
tenha firmado a orientação de que são devidos honorários advocatícios pela 
Fazenda Pública nas execuções individuais de sentença proferida em ações 
coletivas, ainda que não embargadas (Súmula 345/STJ), inclusive nos 
mandados de segurança coletivos (vide AgInt no AREsp 1.236.023/SP, Rel. 
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 09/08/2018), a ratio 
decidendi desse posicionamento se deve à natureza genérica das sentenças 
proferidas em tais demandas, a exigir do patrono do exequente, além da 
individualização e liquidação do valor devido, a demonstração da titularidade 
do exequente em relação ao direito material, o que revela o alto conteúdo 
cognitivo existente nessas execuções, situação diversa da enfrentada no 



presente caso, que trata do cumprimento de título judicial oriundo de ação 
mandamental individual.

4. Tratando-se de mero incidente visando ao acertamento da ordem 
judicial concessiva da segurança, não há como se afastar a incidência do art. 
25 da Lei 12.016/2009.

5. Agravo interno do particular a que se nega provimento.

RELATÓRIO

1. Trata-se de agravo interno interposto por GERALDO SILVA 

TERRA contra a decisão monocrática de fls. 194/198, a qual deu provimento 

ao recurso especial do INSS, assim sumariada:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA INDIVIDUAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 105/STJ. JULGADOS DO 
STJ. RECURSO ESPECIAL DA AUTARQUIA FEDERAL PROVIDO.

2. Em suas razões recursais (fls. 203/210), a parte agravante 

argumenta, em suma, que é lícita a fixação de honorários advocatícios na 

execução da sentença concessiva da ordem, mormente quando há reflexos de 

ordem patrimonial.

3. Requer, por fim, o provimento do agravo para que o recurso 

especial do INSS seja desprovido.

4. Decorrido o prazo legal, não foi apresentada manifestação pelo 

agravado (fls. 215).

5. É o relatório.

VOTO

1. A irresignação não merece prosperar.

2. Na origem, trata-se de agravo de instrumento interposto contra 

decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Ipatinga 

objetivando a condenação do INSS ao pagamento de honorários na fase de 

cumprimento de sentença. No Tribunal a quo, o agravo de instrumento foi 

provido. Entretanto, conforme asseverado na decisão ora agravada, o Tribunal 

de origem, ao condenar o INSS ao pagamento de honorários no âmbito do 



processo de mandado de segurança, destoou da jurisprudência desta Corte 

sobre o tema.

3. Inicialmente, destaque-se que o art. 25 da Lei 12.016/2009 

assim dispõe:

Art. 25. Não cabem, no processo de mandado de segurança, a 
interposição de embargos infringentes e a condenação ao pagamento dos 
honorários advocatícios, sem prejuízo da aplicação de sanções no caso de 
litigância de má-fé.

4. Convém mencionar que o STF, em recente julgado, declarou a 

constitucionalidade do citado art. 25 da Lei 12.016/2009 (ADI 4.296, 

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE 

MORAES, julgado em 09/06/2021, publicado em 11/10/2021).

5. Quanto à interpretação do referido dispositivo legal, destaco que 

a Segunda Turma desta Corte vem adotando o entendimento de que, no 

processo de mandado de segurança, não cabem honorários advocatícios, na 

esteira do disposto na Súmula 105/STJ, não havendo ressalva à fase de 

cumprimento de sentença.

6. Com efeito, embora este Superior Tribunal de Justiça tenha 

firmado a orientação de que são devidos honorários advocatícios pela Fazenda 

Pública nas execuções individuais de sentença proferida em ações coletivas, 

ainda que não embargadas (Súmula 345/STJ), inclusive nos mandados de 

segurança coletivos (vide AgInt no AREsp 1.236.023/SP, Rel. Ministro SÉRGIO 

KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 09/08/2018), a ratio decidendi desse 

posicionamento se deve à natureza genérica das sentenças proferidas em tais 

demandas, a exigir do patrono do exequente, além da individualização e 

liquidação do valor devido, a demonstração da titularidade do exequente em 

relação ao direito material, o que revela o alto conteúdo cognitivo existente 

nessas execuções, situação diversa da enfrentada no presente caso, que trata 

do cumprimento de título judicial oriundo de ação mandamental individual.

7. Nesse sentido, cito as ementas dos seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 
EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA MANDAMENTAL. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 105/STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 512/STF.



I - Na origem, trata-se de agravo de instrumento interposto contra 
decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Subseção Judiciária de 
Ipatinga objetivando a sucumbência de honorários na fase de cumprimento 
de sentença. No Tribunal a quo, o agravo de instrumento foi provido.

II - O STJ editou a Súmula n. 105 com o seguinte teor: "Na ação de 
mandado de segurança não se admite condenação em honorários 
advocatícios."

III - Embora também seja da jurisprudência do STJ que são 
devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções 
individuais de sentença proferida em ações coletivas, ainda que não 
embargadas (Súmula n. 345) e que tal entendimento é estendido aos 
mandados de segurança coletivos, a ratio decidendi desse posicionamento 
se deve à natureza genérica das sentenças proferidas em tais demandas, 
a exigir que os substituídos, representados por advogados, identifiquem-
se, demonstrem legitimidade e interesse e particularizem seus créditos, 
circunstância que não está presente neste caso.

IV - Assim, em se tratando de mandado de segurança, é indevida 
a condenação em honorários advocatícios, consoante dispõe o art. 25 da 
Lei n. 12.016/2009 e em conformidade com as Súmulas n. 512 do STF e 
105 do STJ, não havendo nenhuma ressalva à fase de cumprimento de 
sentença. Ao contrário, há precisão quanto ao descabimento da fixação de 
honorários no processo de mandado de segurança.

V - Nestes autos, não se cuida de mandado de segurança coletivo, 
portanto, não é possível aplicar a ressalva ao art. 25 da Lei n. 
12.016/2009. Nesse sentido: EDcl no REsp n. 1.788.948/SP, relator 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 1º/10/2019, DJe 
11/10/2019; e AgInt nos EDcl no REsp n. 1.849.248/PR, relator Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 22/9/2020, DJe 
6/10/2020.

VI - Agravo interno improvido (AgInt no REsp 1.931.193/MG, 
Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 
21/03/2022, DJe 24/03/2022).

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.

1. Cuida-se de Agravo Interno contra decisum que negou 
provimento ao Recurso Especial.

2. Inicialmente, o Recurso Especial foi interposto contra acórdão 
do Tribunal a quo que considerou descaber a fixação de honorários 



advocatícios em execução de sentença proferida em Mandado de 
Segurança.

3. Na origem, trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela 
ora recorrente contra decisão em que o Juiz da primeira instância indeferiu 
o pedido de fixação de honorários advocatícios da execução de sentença, 
nos termos do art. 85, §§ 3º e 5º, do CPC/2015.

4. Assim, em se tratando de Mandado de Segurança, é indevida a 
condenação em honorários advocatícios, consoante dispõe o art. 25 da Lei 
12.016/2009 e em conformidade com as Súmulas 512 do STF e 105 do 
STJ, não havendo nenhuma ressalva à fase de cumprimento de sentença. 
Ao contrário, há precisão quanto ao descabimento da fixação de honorários 
no processo de Mandado de Segurança.

5. As ações, como quer demonstrar a agravante, não são 
autônomas. Pelo contrário, são interdependentes. Uma decorre da outra. 
Assim, cuidando-se de Ação de Execução de Sentença em Mandado de 
Segurança, não há falar em condenação em honorários advocatícios, por 
se enquadrar em lei especial. Logo, na hipótese em exame, o disposto no 
art. 25 da Lei 12.016/2009 prevalece sobre a regra do art. 85, § 1º, do 
CPC (art. 2º, § 2º, da LICC).

6. Ademais, o caso dos autos não consiste em execução individual 
de sentença proferida em ação coletiva, como trata a Súmula 345 do STJ, 
mas sim em execução coletiva.

7. Agravo Interno não provido (AgInt nos EDcl no REsp 
1.849.248/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 22/09/2020, DJe 06/10/2020).

8. In casu, segundo se depreende do acórdão recorrido, trata-se de 

mero incidente visando ao acertamento da ordem judicial concessiva da 

segurança, não havendo a formação de processo de conhecimento autônomo, 

de modo que não há como se afastar a incidência do art. 25 da Lei 

12.016/2009.

9. Pelas considerações expostas, nego provimento ao agravo 

interno do particular.

10. É como voto.


